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Projeto de Lei N' pL./0035. 1t2022

Altera o Anexo Único da Lei no 1B.2TB, de 20 de
dezembro de 2021, que "Consolida os atos
normativos que concedem o Título de Utilidade
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de utilidade
pública estadual a ECOPET - Ecologia e Bem
Estar Animal, de Palhoça.

Art. 10 Fica declara de utilidade pública estadual a ECOpET -Ecologia e Bem Estar Animal, de Palhoça.

Art. 20 o Anexo único da Lei no 19.27g, de 20 de dezembro de
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo único desta Lei.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Sala das Comissões, 1010312022

Deputado

Expediente da Mesa
m _&,oJ / tà-
Deputado Ricardo Alba

1o Secrelário
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NEODI SARETTA

(ALTERA O ANEXO ÚtrttCO DA LEt No 18.278 , DE2O DE DEZEMBRO DE 2021)

'ANEXO UNICO

ENTTDADES DEcLARADAS DE úlltonoE púaltcn

PALHOçA LEIS

ECOPET . ECOLOGIA E BEM ESTAR ANINAL

(NR)'

Sala das Comissões, 1010312022

Deputado retta
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DO F,SNADo DE SAÌ.TTA CATARINA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo declarar de utilidade

pública a ECOPET - Ecologia e Bem Estar Animal, de palhoça

A Ecopet- Ecologia e Bem Estar Animal, é uma entidade sem fins
lucrativos e sem sede própria, em regime de voluntariado, fundada em2017, com

objetivo de arrecadar tampas de plásticos, cuja receita é revertida totalmente a

castração de cães e gatos de rua e de famílias em vulnerabilidade social. Auxiliar

no controle populacional de animais, diminuição de doenças, reduzir

agressividade, prolongar a vida do animal, e com isso retiramos da natureza

toneladas de plásticos.

Com Objetivos propostos, as ações desenvolvidas no Projeto

remetem principalmente a divulgação do trabalho social, uma vez que ela tem o
intuito de engajar e consolidar ainda mais pessoas simpatizantes a causa, a
conscientizar pa'a os problemas ambientais e auxiliar de forma justa a causa

animal.

Dessa forma, tendo em vista as razões expostas, apresento este
projeto de Lei, contando, desde já, com o apoio dos ilustres Pares desta Casa

Legislativa para sua aprovação.

Sala das Comissões, 1010312022

Deputado

GABINETE DO DEPUTADO
NFODI SARETTA

P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

03
5.

1/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

03
5.

1/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

_______________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  
  
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº  0035.1/2022  

 
 
 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento 

Interno desta Casa, fui designado à relatoria do Projeto de Lei nº 0035.1/2022, por 

meio do qual o ECOPET – Ecologia e Bem-estar Animal, de Palhoça, encaminha 

documentação para que seja declarado como entidade de utilidade pública 

estadual, em cumprimento ao disposto na Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 

2021, que “Dispõe sobre a concessão e a manutenção do Título de Utilidade 

Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 

 

Preliminarmente, da análise da documentação encaminhada, 

verificamos que a entidade deixou de apresentar a ata de fundação e, além 

disso, o  atestado de funcionamento acostado aos autos não cu mpre as 

exigências legais , conforme preconizam os incisos III e IV do art. 3º da Lei nº 

18.269, de 2021, que assim enunciam:  

 
[...] 

Art. 3º Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 

[...] 

III – estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores à formulação do pedido, por 
meio de declaração, com a nominata da diretoria atual, data do 
início e término da gestão , número do registro no CNPJ e 
endereço da instituição, firmada, em papel timbrado, por um dos 
seguintes agentes públicos estabelecidos no Município onde a 
entidade tem sua sede: 

a) Chefe do Poder Executivo Municipal, Secretário Municipal ou 
Procurador do Município; 

b) membro do Poder Legislativo Municipal; 

c) autoridade judiciária; 

d) membro do Ministério Público; 

P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

03
5.

1/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

_______________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

2 

e) Delegado de Polícia; 

f) conselhos municipais vinculados ao campo de atuação da 
entidade; 

g) Comandante de Batalhão ou de Companhia da Polícia Militar; 
ou 

h) Comandante de Batalhão ou de Companhia do Corpo de 
Bombeiros Militar; 

 

IV – apresentar ata da fundação , estatuto e alterações, 
registrados em Cartório;  

[...] 

 
§ 1º Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do 
protocolo do pedido. 
[...] 
(grifei)  
 

Registro, pois, que no atestado de funcionamento enviado pela 

entidade não consta a nominata da diretoria em exercício, com data de início e 

término da gestão. 

 

Assim, entendo ser necessário recorrer ao disposto no inciso XIV 

do art. 71 do Regimento Interno desta Assembleia, após ouvidos os membros 

deste Colegiado, para solicitar DILIGÊNCIA ao Autor da proposta de lei, 

Deputado Neodi Saretta, a fim de que encaminhe aos autos os seguintes 

documentos faltantes e/ou em desconformidade com a Lei que rege a matéria: (1) 

a ata da fundação e (2) o atestado de funcionamento da entidade que 

pretende ser declarada de utilidade pública, tudo conforme exigência dos incisos 

III e IV do art. 3º da Lei nº 18.269, de 2021.  

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
Deputado João Amin 
             Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0035.1/2022 

 

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que ‘Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina’, para o fim de declarar de utilidade 
pública estadual o ECOPET – Ecologia e 
Bem Estar Animal, de Palhoça.”  

Autor: Deputado Neodi Saretta 
 

Relator: Deputado João Amin 
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0035.1/2022, de autoria do Deputado 

Neodi Saretta, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de 

Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de 

declarar de utilidade pública estadual o ECOPET – Ecologia e Bem Estar Animal, de 

Palhoça.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 16 de 

março de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designado à relatoria, quando, nos termos regimentais, no dia 13 

de abril de 2022, restou aprovado requerimento de diligência à entidade (fls. 32 e 33) 

para que trouxesse aos autos: (1) a ata de fundação e (2) o atestado de 

funcionamento, que restou plenamente atendida. 

 

Eis que, nos autos do Projeto de Lei, encontram-se presentes, às fls. 

06 a 53; o CNPJ da entidade (fl. 06); ata de eleição e posse da diretoria em exercício 

(fls. 08 a 10); o Estatuto Social (fls. 11 a 22); a declaração do presidente da entidade 

atestando a não qualificação de OSCIP (fl. 23); o relatório circunstanciado (fls. 24 a 
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28); a Lei de utilidade pública Municipal (fl. 29 e 30); a ata de fundação (fls. 38 a 41);  

e o atestado de funcionamento (fl. 52);  sendo estes os documentos imprescindíveis 

à declaração de utilidade pública estadual, conforme prescrição do art. 3º da Lei nº 

18.269, de 9 de dezembro de 2021. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.  

 

Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da 

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais 

relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste 

Parlamento.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei nº 0035.1/2022 . 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

      Relator 
 

P
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0035.1/2022 

  

 

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, 
de 2021, que "Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina", para o fim de 
declarar de utilidade pública estadual o 
ECOPET – Ecologia e Bem Estar Animal, 
de Palhoça.” 

 

Autor: Deputado Neodi Saretta 
Relator: Deputado Nazareno Martins  

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se do Projeto de Lei nº 0035.1/2022, de autoria do Deputado Neodi 

Saretta, que objetiva alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 

Estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade 

pública estadual o ECOPET – Ecologia e Bem Estar Animal, de Palhoça. 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 16 de março de 2022 e 

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual, por unanimidade, 

aprovou o Relatório e Voto do Relator. 

 

Na sequência a proposição foi encaminhada à Comissão de Turismo e 

Meio Ambiente, onde fui designado relator. 

 

É o necessário resumo. 
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

II – VOTO 
 

 
Cabe à Comissão de Turismo e Meio Ambiente o exame da matéria 

quanto aos aspectos temáticos ou áreas de atividade afins, nos termos do art. 83 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. Quanto as questões afetas à 

constitucionalidade e competência para a iniciativa, já restaram superadas no âmbito 

da Comissão de Constituição e Justiça – fls.29-30. 

 

Da análise dos autos, constato que a matéria é pertinente e convergente 

com o interesse público, haja vista o importante trabalho desenvolvido pela ECOPET 

– Ecologia e Bem Estar Animal, que presta serviços de relevante interesse social à 

comunidade, na medida em que promove ações visando reunir a reciclagem de 

tampinhas plásticas que iriam para o lixo e o bem estar animal.  

 

Assim, além de garantir a prevenção de doenças e mais saúde para os 

animais de rua e de famílias em vulnerabilidade social, também contribui com o meio 

ambiente. 

 
Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0035.1/2022, devendo a matéria seguir os seus trâmites 

regimentais. 

 

Sala das Comissões,  

 
 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS 
RELATOR 
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